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PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA
ATOS DO GOVERNO DO PODER EXECUTIVO

RESOLUÇÃO CMDPD/SG – PJF N.º 02/2016 - Dispõe sobre o Edital de Convocação e regulamentação do II Processo de Escolha dos Conselheiros Membros Titulares e Suplentes Não Governamentais da Sociedade Civil e Indicação dos Conselheiros Membros Titulares e Suplentes Governamentais no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Juiz de Fora - CMDPD/JF, para a 2ª Gestão no Biênio 2016/2018, Criação da Comissão Organizadora e Permanente Eleitoral de Política dos Direitos da Pessoa com Deficiência, para escolha de Conselheiro da Sociedade Civil, Titular e Suplente Membro não Governamental no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Juiz de Fora - CMDPD/JF, 2ª Gestão – Biênio 2016/2018. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Juiz de Fora - CMDPD/JF, juntamente com a Comissão Organizadora e Permanente Eleitoral de Política dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas atribuições e dos dispositivos legais que lhe conferem a Lei Federal nº 10.048 de 08/11/2000, 10.098 de 19/12/2000 e os Decretos Federais nº 5.296 de 02/12/2004, 3.298 de 24/10/1989, Lei Brasileira de Inclusão (Estatuto da Pessoa com Deficiência) nº 13.146 de 06/07/2015 e a Lei Municipal nº 12.937, de 13 de março de 2014, regulamentada pelo Decreto Municipal que institui o Regimento Interno do CMDPD/JF n.º 12.313 de 15 de abril de 2015, e da RESOLUÇÃO CMDPD / SG – PJF nº 02/2016 publicada em 29/01/2016, considerando a Deliberação do Plenário do CMDPD/JF em Reunião Ordinária do dia 16/02/2016 que deliberou sobre Edital de Convocação e regulamentação do II Processo de Escolha dos Conselheiros Membros Titulares e Suplentes Não Governamentais da Sociedade Civil e Indicação dos Conselheiros Membros Titulares e Suplentes Governamentais no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Juiz de Fora - CMDPD/JF, para a 2ª Gestão no Biênio 2016/2018, RESOLVE: Capitulo - I - Do Processo de Escolha dos Conselheiros da Sociedade Civil - São Requisitos e Exigências do Regimento Interno do CMDPD - Art. 1º Do Regimento interno do CMDPD/JF e suas exigências para a realização do II Processo de Escolha dos Conselheiros Membros Titulares e Suplentes Não Governamentais da Sociedade Civil e Indicação dos Conselheiros Membros Titulares e Suplentes Governamentais no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Juiz de Fora - CMDPD/JF, para a 2ª Gestão no Biênio 2016/2018, o Art. 74. Do Regimento Interno vem tratar, versar, aludir, arrazoar e expor, que: A escolha dos Conselheiros da Sociedade Civil para o CMDPD dar-se-á mediante convocação do presidente do Conselho, através de Edital de Convocação, que será publicado no Diário Eletrônico do Município Juiz de Fora e em jornal de grande circulação no Município, o qual indicará os critérios para eleição e reeleição, em conformidade com este Regimento, o Art. 75. Do Regimento Interno vem tratar, versar, aludir, arrazoar e expor, que: O processo de escolha dar-se-á através de fóruns específicos de cada categoria da sociedade civil, sendo suas regras constantes do Edital de Convocação, o Art. 76. Do Regimento Interno vem tratar, versar, aludir, arrazoar e expor, que: No Edital constarão as normas para inscrição de candidatos que participarão do processo de escolha dos conselheiros não governamentais conforme este Regimento. O Parágrafo único. Cada entidade da sociedade civil poderá inscrever, para o processo de escolha, somente um candidato e um suplente, Art. 77. Do Regimento Interno vem tratar, versar, aludir, arrazoar e expor, que: Dentro do prazo fixado no Edital de Convocação, as entidades da sociedade civil, observando os arts. 3º, inciso II, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º deste Regimento, deverão apresentar seus candidatos a conselheiros, bem como todos os documentos exigidos, sob pena de indeferimento da inscrição, Art. 78. Do Regimento Interno vem tratar, versar, aludir, arrazoar e expor, que: O processo de escolha dos conselheiros da sociedade civil deverá, obrigatoriamente, estar concluído até o término do mandato da gestão em vigor, Art. 79. Do Regimento Interno vem tratar, versar, aludir, arrazoar e expor, que: Será empossado como conselheiro do CMDPD o candidato que obtiver mais votos dentro da categoria representativa e como primeiro suplente, o candidato mais votado subsequentemente, Parágrafo único. Em caso de não preenchimento das vagas e ou vacância, será convocado novo processo de escolha de forma a garantir, no mínimo, o titular e primeiro suplente, Art. 80. Do Regimento Interno vem tratar, versar, aludir, arrazoar e expor, que: A Assessoria elaborará a proposta de Edital de Convocação, submetendo-o à aprovação da Comissão Permanente de Normas, Regulamentação, Inscrição de Entidades, Certificação, Avaliação de Projetos, Selo da Inclusão e Acessibilidade. Art. 81. Do Regimento Interno vem tratar, versar, aludir, arrazoar e expor, que: O Presidente do CMDPD/JF convocará com antecedência de no máximo 60 (sessenta) dias e no mínimo 30 (trinta) dias, antes do término do mandato dos Conselheiros, a eleição dos representantes da Sociedade Civil, a qual será conduzida pela Comissão Permanente Eleitoral e Política de Direitos da Pessoa com Deficiência. CAPÍTULO II - Da Composição - São Requisitos e Exigências do Regimento Interno do CMDPD - Art. 2º O Art. 3º Do Regimento Interno vem tratar, versar, aludir, arrazoar e expor, que: O CMDPD/JF será composto por 28 (vinte e oito) conselheiros titulares e 28 (vinte e oito) suplentes, de forma paritária, entre representantes governamentais e da sociedade civil, da forma seguinte: I - 14 (quatorze) conselheiros titulares e respectivos suplentes, representantes governamentais do Município ou seu equivalente, indicados pelo Prefeito, dos seguintes órgãos e entidades: a) 01 (um) representante da Secretaria de Governo - SG; b) 02 (dois) representantes da Secretaria de Saúde - SS, sendo 01 (um), obrigatoriamente, da área de saúde mental; c) 02 (dois) representantes da Secretaria de Desenvolvimento Social - SDS, sendo 01 (um), obrigatoriamente, do órgão gestor das políticas públicas das pessoas com deficiência; d) 01 (um) representante da Secretaria de Educação - SE; e) 01 (um) representante da Secretaria de Atividades Urbanas - SAU; f) 01 (um) representante da Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG/JF; g) 01 (um) representante da Secretaria de Transporte e Trânsito - SETTRA; h) 01 (um) representante da Secretaria de Esporte e Lazer - SEL; i) 01 (um) representante da Secretaria de Obras - SO; j) 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município - PGM; k) 01 (um) representante da Fundação Alfredo Ferreira Lage - FUNALFA; l) 01 (um) representante da Agência de Proteção e Defesa do Consumidor de Juiz de Fora - PROCON/JF. II - 14 (quatorze) conselheiros titulares e respectivos suplentes eleitos pelos seus pares, representando a sociedade civil, sendo: a) 07 (sete) representantes de entidades que atuam como prestadora de serviços, assessoramento ou na defesa de direitos das pessoas com deficiência; b) 04 (quatro) representantes de usuário; c) 03 (três) representantes de profissionais especializados que atuam na área da deficiência. Parágrafo único. Cada conselheiro terá um suplente que será aquele que estiver presente no momento da plenária, pela ordem de classificação eleitoral, conforme sequência do primeiro ao décimo quarto, oriundo da mesma categoria representativa, com plenos poderes para substituí-lo provisoriamente, em suas faltas ou impedimentos. O Regimento Interno vem tratar, versar, aludir, arrazoar e expor, que: na Seção I - Dos Representantes da Sociedade Civil no seu Art. 4º Considera-se entidade a que se refere o inciso II, alínea “a”, deste artigo, aquela que possui sede no município, funcionamento regular, com efetiva e comprovada representação e atuação há, no mínimo, 02 (dois) anos. § 1º Somente serão admitidos como candidatos a conselheiros do CMDPD/JF membros de instituições regularmente inscritas no Conselho em tela, juridicamente constituídas e em regular funcionamento no Município de Juiz de Fora. § 2º Fica vedada a representação de uma mesma entidade em mais de uma modalidade de representantes da sociedade civil. Art. 5º O Conjunto das Entidades não governamentais com registro no CMDPD/JF, em Assembleia convocada especificamente para este fim, escolherá seus representantes titulares e suplentes junto ao Conselho, que deverão ser em número igual àqueles de órgão governamentais. § 1º O mandato é da pessoa indicada e não da entidade, ficando assegurado à entidade escolhida o direito de promover, no curso do mandato, a troca de seu representante, mediante comunicação oficial, devidamente justificada, sujeitando a entidade a perda do mandato. § 2º A substituição da pessoa indicada terá que ser aprovada pelo plenário, com presença no mínimo de metade mais um dos conselheiros do CMDPD/JF. Art. 6º Dentre as representantes de entidades que, sem fins lucrativos, em âmbito municipal que congreguem, representem e defendam os interesses dos segmentos previstos na Lei Orgânica da Pessoa com Deficiência, Lei nº 12.937, de 13 de março de 2014 e do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CONADE), as 14 (quatorze) primeiras considera-se escolhidas, sendo as 07 (sete) mais votadas titulares e as outras, ocuparão o cargo de suplente. Art. 7º Considera-se usuário aquele que se enquadra nas categorias descritas no art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004. Parágrafo único. Representante de usuários são aqueles que utilizam-se dos serviços da proteção básica ou especial prestados pela rede pública ou privada de Direitos da Pessoa com Deficiência. Art. 8º O Profissional da área da Pessoa com Deficiência são aqueles que em âmbito municipal possuem atuação específica comprovada no campo especializado da defesa de Direitos da Pessoa com Deficiência, devendo comprovar atuação mínima de 02 (dois) anos na área da deficiência, através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas, de direito público ou privado, devidamente competente. Art. 9º Os membros efetivos e suplentes do CMDPD/JF serão nomeados pelo Prefeito Municipal. § 1º Os conselheiros titulares e respectivos suplentes, representantes de entidades não governamentais, serão escolhidos bienalmente, em fórum próprio, por maioria simples, convocado pelo Presidente do CMDPD/JF, sendo os representantes do Governo Municipal de livre escolha/nomeação pelo Prefeito. § 2º A eleição será convocada pelo CMDPD/JF, por meio de edital, publicado no mínimo, 90 (noventa) dias antes do término do mandato. § 3º A Assembleia para a escolha dos representantes será realizada pelo menos 30 (trinta) dias antes do final do mandato. § 4º O processo eleitoral será conduzido por Comissão Eleitoral escolhida pelo Conselho, através de votação aberta, em reunião específica para este fim. Art. 10. Os representantes governamentais, titulares e suplentes, serão indicados pelas Secretarias, 10 (dez) dias antes do término de seus mandatos. § 1º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos e não será remunerado, sendo seu exercício considerado de interesse público relevante, podendo ser reeleito por igual período. § 2º Ocorrendo vacância entre titular e/ou suplente entre os conselheiros não governamentais, a Mesa Diretora deverá convocar o segmento para eleição de novo(s) representante(s). § 3º Caso seja necessária a substituição dos representantes dos Órgãos Governamentais, titular ou suplente, a Mesa Diretora do Conselho encaminhará ao titular da Pasta, prevista neste regimento o pedido de substituição de seu representante ou suplente. § 4º Os suplentes assumirão automaticamente nas ausências e impedimentos dos titulares, sendo recomendadas suas presenças em todas as reuniões plenárias, nas quais poderão participar dos assuntos e matérias discutidos, sem direito a voto. Capitulo – III - Da Assembleia Geral - Art. 3º A Assembleia Geral convocada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa de Deficiência – CMDPD/JF, conforme previsto na Lei Municipal nº 12.937, de 13 de março de 2014, regulamentada pelo Decreto Municipal que institui o Regimento Interno do CMDPD/JF n.º 12.313 de 15 de abril de 2015, e na RESOLUÇÃO CMDPD/SG – PJF nº 02/2016 publicada em 29/01/2016, tem como objetivo eleger 28 (vinte e oito) representantes da sociedade civil, sendo 14 (quatorze) membros conselheiros titulares e 14 (quatorze) Conselheiros suplentes, nas seguintes categorias ou seguimentos: I - 07 (sete) representantes do Seguimento Entidades que atuam como prestadora de serviços, assessoramento ou na defesa dos direitos da pessoa com deficiência; II - 04 (quatro) representantes Seguimento Usuários; III - 03 (três) representantes do Seguimento Profissionais especializados que atuam na área da deficiência. Art. 4º Os representantes da sociedade civil que preencherem os critérios definidos neste Edital de Convocação e regulamentação do II Processo de Escolha dos Conselheiros Membros Titulares e Suplentes Não Governamentais da Sociedade Civil e Indicação dos Conselheiros Membros Titulares e Suplentes Governamentais no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Juiz de Fora - CMDPD/JF, para a 2ª Gestão no Biênio 2016/2018, deverão inscrever-se como CANDIDATO junto à Casa dos Conselhos, situada na Rua Halfeld, 450, 7º andar – Centro, entre os dias 01/03/2016 e 20/04/2016, nos horários de 8h:30min às 11h:30min e 14h:00min às 16h:30min. Parágrafo Único. O registro da candidatura ocorrerá mediante apresentação dos documentos requeridos, no prazo determinado por este Edital de Convocação e regulamentação do II Processo de Escolha dos Conselheiros Membros Titulares e Suplentes Não Governamentais da Sociedade Civil e Indicação dos Conselheiros Membros Titulares e Suplentes Governamentais no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Juiz de Fora - CMDPD/JF, para a 2ª Gestão no Biênio 2016/2018 sendo vedada apresentação posterior de quaisquer deles. Art. 5º O registro da candidatura ocorrerá mediante apresentação dos documentos requeridos, no prazo determinado por este Edital, sendo vedada apresentação posterior de quaisquer deles. Art. 6º Os representantes devem ter e contar com idade mínima de 18 (dezoito) anos no momento da inscrição. Art. 7º Não poderão representar a sociedade civil pessoas que tenham vínculo com o Poder Público Municipal, Estadual e Federal, por contrato ou cargo de provimento efetivo ou em comissão, conforme Lei Orgânica da Pessoa com Deficiência a Lei Federal nº 10.048 de 08/11/2000, 10.098 de 19/12/2000 e os Decretos Federais nº 5.296 de 02/12/2004, 3.298 de 24/10/1989, Lei Brasileira de Inclusão (Estatuto da Pessoa com Deficiência) nº 13.146 de 06/07/2015 e a Lei Municipal nº 12.937, de 13 de março de 2014, regulamentada pelo Decreto Municipal que institui o Regimento Interno do CMDPD/JF n.º 12.313 de 15 de abril de 2015, e do Conselho Nacional Direitos da Pessoa com Deficiência (CONADE), e da lei Federal que regula as entidades do terceiro setor Lei nº 13.019, de 31 de Julho de 2014 e a Lei nº 13.204, de 14 De Dezembro de 2015. Capitulo – IV - Das Entidades - Art. 8º O CMDPD/JF CONVOCA as Entidades da Sociedade Civil registradas neste Conselho, para inscrição e participação no II Processo de Escolha dos Conselheiros Membros Titulares e Suplentes Não Governamentais da Sociedade Civil e Indicação dos Conselheiros Membros Titulares e Suplentes Governamentais no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Juiz de Fora - CMDPD/JF, para a 2ª Gestão no Biênio 2016/2018, onde serão eleitos 07 representante Conselheiro Titular e 07 (sete) representante Conselheiro Suplente do Seguimento Entidade. Art. 9º Poderão participar do referido Processo de Escolha no Fórum de Entidades as entidades não governamentais que atuam como Entidade do terceiro Setor na prestação de serviços, de promoção, de atendimento direto e indireto, de defesa, de garantia, de estudos e pesquisas no assessoramento e na defesa dos direitos da pessoa com deficiência, dê acordo com o que estabelece a Lei Orgânica da Pessoa com Deficiência, Lei Federal nº 10.048 de 08/11/2000, 10.098 de 19/12/2000 e os Decretos Federais nº 5.296 de 02/12/2004, 3.298 de 24/10/1989, Lei Brasileira de Inclusão (Estatuto da Pessoa com Deficiência) nº 13.146 de 06/07/2015, Lei Municipal nº 12.937, de 13 de março de 2014, regulamentada pelo Decreto Municipal que institui o Regimento Interno do CMDPD/JF n.º 12.313 de 15 de abril de 2015, e do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CONADE), e da lei Federal que regula as entidades do terceiro setor Lei nº 13.019, de 31 de Julho de 2014 e a Lei nº 13.204, de 14 De Dezembro de 2015. § 1º Não poderão ser empossadas as Entidades Não Governamentais que tiverem seus requerimentos de registros e renovação indeferidos, cancelados ou arquivados pelo Plenário do CMDPD/JF, a qualquer tempo. § 2º As Entidades Não Governamentais que já cumpriram dois mandatos consecutivos não poderão participar deste processo como candidatas podendo, no entanto, participar como votantes. § 3º Não poderão representar a sociedade civil pessoas que tenham vínculo com o Poder Público (municipal, estadual e federal) por contrato, cargo comissionado ou efetivo, Lei Orgânica da Pessoa com Deficiência, Lei Federal nº 10.048 de 08/11/2000, 10.098 de 19/12/2000 e os Decretos Federais nº 5.296 de 02/12/2004, 3.298 de 24/10/1989, Lei Brasileira de Inclusão (Estatuto da Pessoa com Deficiência) nº 13.146 de 06/07/2015, Lei Municipal nº 12.937, de 13 de março de 2014, regulamentada pelo Decreto Municipal que institui o Regimento Interno do CMDPD/JF n.º 12.313 de 15 de abril de 2015, e do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CONADE), e da lei Federal que regula as entidades do terceiro setor Lei nº 13.019, de 31 de Julho de 2014 e a Lei nº 13.204, de 14 De Dezembro de 2015. § 4º A Entidade Não Governamental só poderá indicar como DELEGADO (A) pessoa pertencente ao seu quadro efetivo ou voluntário, que esteja exercendo suas atividades na Instituição há pelo menos 06 (seis) meses. § 5º Cada Entidade deverá indicar somente um DELEGADO (A), mencionando se tratar de CANDIDATO (A) VOTANTE ou apenas VOTANTE. § 6º Os (as) representantes CANDIDATOS (AS) VOTANTES deverão atender os critérios estabelecidos na Lei Municipal nº 12.937, de 13 de março de 2014, regulamentada pelo Decreto Municipal que institui o Regimento Interno do CMDPD/JF n.º 12.313 de 15 de abril de 2015. § 7º As entidades não inscritas no CMDPD/JF e que desejarem participar e concorrer ao processo eleitoral terão que solicitar seu registro junto ao CMDPD/JF, estando Estas sujeita as Leis, Resoluções, normas, Editais, padrões identificados e estabelecidos no processo e na lei maior que rege este conselho conforme determina e preceitua o seu arcabouço jurídico. Art. 10. Os Delegados Candidatos a Conselheiro Titular e Suplente deverão ser indicados pelas Entidades através de oficio em papel timbrado da entidade assinado pelo seu representante legal em exercício e deverão preencher Todos os requisitos do presente Edital e regulamento conforme se segue. Capitulo – IV - Dos Usuários - Art. 11. O CMDPD/JF CONVOCA os Usuários e ou representantes de usuários da Sociedade Civil, para inscrição e participação no II Processo de Escolha dos Conselheiros Membros Titulares e Suplentes Não Governamentais da Sociedade Civil e Indicação dos Conselheiros Membros Titulares e Suplentes Governamentais no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Juiz de Fora - CMDPD/JF, para a 2ª Gestão no Biênio 2016/2018, onde serão eleitos 04 (quatro) representantes Conselheiro Titular e 04 (quatro) representantes Conselheiro Suplente do Seguimento Usuários e ou representantes de usuários. Art. 12. Considera-se usuário aquele que se enquadra nas categorias descritas Lei Orgânica da Pessoa com Deficiência, no art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, e na Lei Brasileira de Inclusão (Estatuto da Pessoa com Deficiência) nº 13.146 de 06/07/2015. Parágrafo único. Representante de usuários são aqueles que utilizam-se dos serviços da proteção básica ou especial prestados pela rede pública ou privada de Direitos da Pessoa com Deficiência. Capitulo – V - Dos Profissionais - Art. 13. O CMDPD CONVOCA os Profissionais da Sociedade Civil, para inscrição e participação no II Processo de Escolha dos Conselheiros Membros Titulares e Suplentes Não Governamentais da Sociedade Civil e Indicação dos Conselheiros Membros Titulares e Suplentes Governamentais no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Juiz de Fora - CMDPD/JF, para a 2ª Gestão no Biênio 2016/2018, onde serão eleitos 04 (quatro) representantes Conselheiro Titular e 04 (quatro) representantes Conselheiro Suplente do Seguimento Usuários e ou representantes de usuários. Art. 14.  O Profissional da área da Pessoa com Deficiência são aqueles que em âmbito municipal possuem atuação específica comprovada no campo especializado da defesa de Direitos da Pessoa com Deficiência, devendo comprovar atuação mínima de 02 (dois) anos na área da deficiência, através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas, de direito público ou privado, devidamente competente. Capitulo. VI - DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS E VOTANTES - Art. 15. Os (as) DELEGADOS (AS) VOTANTES deverão ter no mínimo 18(dezoito) anos e apresentar ao CMDPD/JF, no ato de inscrição, os seguintes documentos. § 1º  No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos originais acompanhados da copia que serão autenticados pelo servidor no momento da inscrição do candidato: I - Reconhecida idoneidade moral; II - Idade superior a 18 (dezoito) anos; III - Experiência na área de promoção, defesa e garantia de Direitos da pessoa com Deficiência comprovável mediante declaração assinada pelo representante legal da Entidade; IV - Estar em gozo dos direitos políticos; V - Residir no município há dois anos; VI - Entidades deverão apresentar: a) CNPJ Atualizado; b)  Ata de Posse Atualizada; c) Estatuto Atualizado; d) Declaração com Indicação do seu Candidato e Representante no Fórum; e) No Momento da inscrição o candidato devera apresentar Declaração (modelo fornecido pelo CMDPD) assinada pelo responsável legal da Entidade não governamental que está representando, indicando-o como CANDIDATO VOTANTE; f) Comprovante de funcionamento há pelo menos 02 (dois) anos no Município; VII - Usuários deverão apresentar: a) Apresentar Laudo com Informação Medica que comprove a Deficiência e com CID comprovando a deficiência permanente. b) Apresentar documentos que comprovem a Representação e a tutoria do Deficiente, Laudo ou Atestado de Incapacidade civil. c) No Momento da inscrição o candidato devera apresentar Declaração (modelo fornecido pelo CMDPD) assinada pelo responsável legal. VIII - Profissionais deverão apresentar: a) Declaração de atuação mínima de 02 (dois) anos na área da deficiência, através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas, de direito público ou privado, devidamente competente. b) Copia da Carteira de Identidade do Conselho Profissional ou Declaração do Órgão e Conselho de Registro Profissional. c) No Momento da inscrição o candidato devera apresentar Declaração (modelo fornecido pelo CMDPD) assinada pelo responsável legal. IX - Todos os Candidatos dos seguimentos Entidades – Usuários – Profissionais deverão apresentar no ato da inscrição: a) Cópia da Identidade, acompanhada do documento original que será apresentado e conferido no ato da inscrição; b) Cópia do CPF, acompanhada do documento original que será apresentado e conferido no ato da inscrição; c) Cópia Comprovante de domicílio há 02 (dois) anos no Endereço no Município de Juiz de fora, Um comprovante e uma atual (cópia de conta de água, luz, telefone, contrato de aluguel em seu nome), acompanhada do documento original que será apresentado e conferido no ato da inscrição; d) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição ou declaração da Justiça Eleitoral onde conste estar em dia com seus direitos políticos. Capitulo – VII - Da Assembleia de Escolha - Art. 16. A ASSEMBLÉIA GERAL obedecerá ao seguinte regulamento: §1º Poderão participar da ASSEMBLÉIA todos os candidatos que cumprirem todos os requisitos conforme disposto nos artigos desta Resolução; I - Inscrição no processo; II - Fóruns de discussão e escolha dos Conselheiros representantes Entidades, Usuários, Profissionais. III - Os (as) DELEGADOS (AS) VOTANTES indicados (as) poderão votar e serem votados nos fóruns respeitando-se o numero de vagas para titulares e suplentes; IV - As 07 (Sete) Entidades mais votadas no Fórum de Entidades serão as titulares e as outras serão consideradas suplentes, obedecendo a ordem de classificação; V - Os 04 (Quatro) Usuários mais votados no Fórum Usuários serão as titulares e as outras serão consideradas suplentes, obedecendo a ordem de classificação; VI - Os 03 (Três) Profissionais mais votados no Fórum de Profissionais serão as titulares e as outras serão consideradas suplentes, obedecendo a ordem de classificação; VII - Em caso de empate, será escolhida a organização com mais tempo de fundação; VIII - Encerrada a apuração e decididos os eventuais recursos, o CMDPD proclamará o resultado, providenciando a publicação dos eleitos, com o número de sufrágios recebidos, ainda no local da votação. § 2º Caso não ocorra a escolha dos representantes nos fóruns, será realizada uma Assembleia para eleger os mais votados na categoria. Art. 17. A eleição e o escrutínio dos Conselheiros representantes da Sociedade Civil no CMDPD/JF no Seguimento Entidade, Usuário, Profissional, será realizada no dia 10/05/2016, às 15 horas. Art. 18. A votação será realizada através de fóruns específicos por categoria de representação Entidade, Usuário, Profissional, sendo observadas as seguintes regras: I - A primeira chamada para verificação dos presentes será feita às 14h45min; II - Os Fóruns ocorrerão das 15h00min às 17h do dia determinado para a eleição; III - Os inscritos que não estiverem presentes no horário determinado serão automaticamente excluídos; IV - No horário indicado no inciso I, o Presidente do CMDPD/JF e da Comissão Organizadora e Permanente Eleitoral de Política dos Direitos da Pessoa com Deficiência dará início aos trabalhos, designando uma Mesa Receptora e Apuradora para cada Fórum Entidade, Usuário, Profissional, a qual será composta por 3 (três) membros Conselheiros Governamentais do órgão ou convidado não inscritos como DELEGADO Candidato para coordenar os fóruns; os membros lavraram histórico dos acontecimentos e das decisões e das escolhas dos Fóruns o qual constará da ata final para a conclusão do processo eleitoral. V - Cada fórum irá discutir e acordar na indicação dos representantes de cada área;  VI - O fórum se encerra impreterivelmente na hora indicada no inciso II;  VII - Findo o prazo, o representante e responsável por cada comissão lavrará ata informando os escolhidos, titulares e suplentes, no fórum que coordenou; VIII - O resultado será divulgado em Assembleia a ser realizada de forma subsequente ao término da eleição. Art. 19. Não havendo acordo entre os participantes do fórum de qualquer uma das categorias sobre a escolha de seus Representantes conselheiros no CMDPD/JF será realizada votação durante a Assembleia, entre todos os participantes inscritos, para eleger os seus representantes. § 1º Na Assembleia será dado direito de voz, a cada um dos candidatos, durante 3 (três) minutos improrrogáveis para exposição dos motivos de sua candidatura. § 2º Após a exposição de todos os candidatos, será feita a votação aberta, devendo cada categoria votar em seu representante. § 3º A suplência será definida pela ordem de votação, sendo o primeiro suplente o primeiro colocado após o preenchimento do número de vagas para cada categoria e assim sucessivamente. § 4º Em caso de empate, será escolhida a entidade com maior tempo de constituição e, no caso de usuário, o de maior idade. Art. 20. Encerrada a apuração na Assembleia e dirimidas e decididas os eventuais recursos e quaisquer dúvidas, o CMPD proclamará o resultado, providenciando o registro em ata que retrate todo processo eleitoral, afixando o resultado na Casa dos Conselhos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o mesmo encaminhará e providenciara a publicação dos eleitos, com o número de sufrágios recebidos em órgão oficial do Município. Art. 21. Os Conselheiros eleitos na Assembléia de Escolha da Sociedade Civil e os Conselheiros indicados pelo Prefeito, titulares e suplentes, terão que participar de capacitação/estudos sobre a legislação específica das atribuições do cargo com carga horária de no mínimo 08 (oito) horas. Art. 22. Fica a Prefeitura de Juiz de Fora oficialmente instada a apresentar ao CMDPD/JF, até o dia 29 de Abril de 2016, a listagem contendo os nomes dos membros Governamentais Titulares e Suplentes por ela indicados, para compor o CMDPD no biênio 2016/2018, de acordo com a Lei Municipal nº 12.937, de 13 de março de 2014, regulamentada pelo Decreto Municipal que institui o Regimento Interno do CMDPD/JF n.º 12.313 de 15 de abril de 2015. Art. 23. O Processo de Escolha obedecerá ao seguinte cronograma: 
	ATIVIDADES
	Data

	Publicação da Resolução 01/2016 que institui a Comissão Organizadora
	29/01/2016

	Aprovação da Resolução 02 que regulamenta todo o processo
	16/02/2016

	Publicação Resolução 02 de Convocação do Processo de Escolha
	29/02/2016

	Processo de Divulgação
	01/03/2016 A 20/04/2016

	Inscrição de Candidatos Votantes e representantes Não Governamentais da Sociedade Civil do Seguimento Entidades, Usuários, Profissionais.
	01/03/2016 A 20/04/2016

Horário: 08h00minh às 11h30minh 14h00min às 15h30min

Local: Casa dos Conselhos

Rua Halfeld, 450 – 7º Andar Centro.

	Análise de documentos
	15/03/2016 A 20/04/2016

Comissão Define Horário

	Publicação da 1ª Nominata
	22 /04/2016

	Pedido de impugnação 
	23/04/2016

	Julgamento do Pedido de Impugnação 
	26/04/2016

Comissão Define Horário

	Indicação dos Membros Governamentais 
	Ate - 29/04/2016

	Publicação da 2ª Nominata
	02/05/2016

	Assembleia Geral para escolha dos representantes Não Governamentais da Sociedade Civil do Seguimento Entidades, Usuários – Profissionais.
	10/05/2016

Horário: 15h00minh às 17h00min

Local: Casa dos Conselhos

Rua Halfeld, 450 – 7º andar - Centro

	Publicação da 3ª Nominata com eleitos na Assembleia Geral e indicados pelo Governo 
	17/05/2016

	Convocação dos Eleitos para a posse e Eleição Mesa Diretora 
	24/05/2016

	Solenidade de Posse Conselheiros e nova Mesa Diretora do CMDPD Entrega de Moções - Agradecimentos .
	31/05/2016

Horário: 19h00min

Local: Casa dos Conselhos

Rua Halfeld, 450 – 7º andar – Centro.

	Capacitação Estudo sobre a Legislação Municipal – Estadual – Federal Específica da Pessoa com Deficiência, Peças Orçamentarias e Elaboração de Projetos. 
	01/08/2016 À 30/12/2016

Horário: 08h30min às 12h30min

Local: Casa dos Conselhos

Rua Halfeld, 450 – 7º andar - Centro. 


Art. 24. No caso de não existir número suficiente de candidatos para o preenchimento das vagas de determinada categoria, será realizada uma segunda chamada, sendo realizado o fórum daquela categoria em outra data. Art. 25. Os membros do CMDPD serão nomeados e empossados pelo Prefeito Municipal. Art. 26. O exercício dos Conselheiros eleitos será de 02 (dois) anos, permitida 01 (uma) recondução consecutiva por igual período, conforme a Lei Municipal 12.937, de 13 de março de 2014, regulamentada pelo Decreto Municipal que institui o Regimento Interno do CMDPD/JF n.º 12.313 de 15 de abril de 2015. Art. 27. O presente Processo será realizado sob presidência do CMDPD e da fiscalização do Representante do Ministério Público. Art. 28. O Processo de Escolha é coordenado pela Comissão Organizadora e Permanente Eleitoral de Política dos Direitos da Pessoa com Deficiência, instituída pelo CMDPD através da Resolução nº 01/2016, podendo ser revista a qualquer tempo, face necessidade de alteração no cronograma. Art. 29. Os casos omissos Comissão Organizadora e Permanente Eleitoral de Política dos Direitos da Pessoa com Deficiência, terá autonomia para tomar decisões, ouvindo, quando necessário, a Diretoria Executiva e/ou Plenária do CMDPD. Art. 30. A nominata dos representantes que se inscreverem como CANDIDATOS será afixada na Casa dos Conselhos até dia 15 de Maio de 2016. Art. 31. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação. Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. Juiz de Fora, 23 de Fevereiro de 2016. a) HARISON FELIPE NASSAR - PRESIDENTE CMDPD/JF.
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